
Superintendência do Desenvolvimento 
da Amazônia - SUDAM

AUDIÊNCIA PÚBLICA NA COMISSÃO DE 
INTEGRAÇÃO NACIONAL, 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Junho/2019.



ASPECTOS LEGAIS

 Lei Complementar nº 124/2007 e

Decreto nº 8.275/2014

 Instituiu a Superintendência do

Desenvolvimento da Amazônia;

 A área de atuação da Sudam abrange os

Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Mato

Grosso, Rondônia, Roraima, Tocantins,

Pará e do Maranhão na sua porção a oeste

do Meridiano 44º;

 A Sudam tem por finalidade promover o

desenvolvimento includente e sustentável

de sua área de atuação e a integração

competitiva da base produtiva regional na

economia nacional e internacional.



VISÃO
Ser instituição de excelência em planejamento,

articulação e fomento do desenvolvimento includente e

sustentável da Amazônia Legal.

MISSÃO
Promover o desenvolvimento includente e sustentável

da Amazônia Legal, por meio do planejamento,

articulação e fomento, contribuindo para a redução das

desigualdades regionais.

NEGÓCIO

Desenvolvimento Regional

SOCIEDADE

PROCESSOS INTERNOS

APRENDIZADO & CRESCIMENTO INFRAESTRUTURA

VALORES: Comprometimento; Ética e Transparência; Responsabilidade Social e Ambiental; Valorização das Pessoas.

Modernizar a infraestrutura física e 

otimizar a utilização dos recursos

Prover soluções de tecnologia da 

informação

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ENGENHARIA E LOGÍSTICA

Fortalecer e valorizar o quadro de 

servidores

Promover o desenvolvimento de 

conhecimentos, habilidades e atitudes

Fortalecer a articulação institucional Promover a comunicação institucional 

de forma integrada e contínua

COMUNICAÇÃO

Implementar modelo de excelência em 

gestão, voltado para resultados

GESTÃO E CONTROLERELACIONAMENTO

Aumentar a atuação em Políticas e 

Planos Regionais Integrados

Estimular a expansão e melhoria da 

infraestrutura

Fomentar as atividades produtivas e 

arranjos produtivos locais
Atrair e manter os empreendimentos e 

investimentos privados

Ampliar os investimentos em P&D e 

fortalecer o sistema de Ciência, Tecnologia 

& Inovação

PESQUISA E INOVAÇÃO

Avaliar os resultados e impactos dos 

instrumentos fiscais e financeiros

AVALIAÇÃO

INTEGRAÇÃO E EXPANSÃO ECONÔMICA

GESTÃO DE PESSOAS

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO  2017-2020



Instrumentos de ação

Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia - PRDA

Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia – FDA

Incentivos e Benefícios Fiscais

Convênios



Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia -
PRDA

• Principal instrumento de Planejamento Regional presente em Lei (art. 13 e 14 da LC
124/2007) para a Amazônia Legal. Apresenta diretrizes, programas e indicativos de projetos
para a Região e tem como objetivo a redução das desigualdades regionais;

• Terá vigência de 4 (quatro) anos, e tramitará juntamente com o Plano Plurianual – PPA;

• A elaboração do PRDA contou com um amplo processo de consulta pública, com
importantes participações dos governos federal, estaduais, instituições públicas e privadas e
sociedade civil. Está estruturado em três anexos. No anexo III os governadores dos estados
da Amazônia Legal indicarão os projetos necessários à cada UF;

• O Plano foi aprovado na 19ª Reunião do Condel e encaminhado ao Congresso Nacional
(entregue pelo Ministro do MDR em 30/05/2019).



Participação Sudam no FNO

• Aprovação dos Programas de financiamento

• Diretrizes e prioridades

• Acompanhamento e Avaliação

• FNO itinerante

• Ouvidoria do FNO



Ciclo do FNO como Política 
Pública
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• Acompanhamento 
das ações e 
resultados

• Avaliação dos 
resultados (melhoria 
dos indicadores 
socioeconômicos)

• Execução das ações 
(concessão de 
financiamentos)

• Planejamento 
(Orientações, diretrizes, 
prioridades,programas, 
linhas)

• Divulgação (FNO 
itinerante) Sudam, 

Banco da 
Amazônia 

e MDR

Banco da 
Amazônia

Sudam e 
MDR

Sudam, 
Banco da 
Amazônia 

e MDR

*Todas as etapas são 

referendadas no 

Condel/Sudam



Diretrizes e Prioridades
• A partir da portaria de diretrizes e orientações

gerais do MDR, a Sudam define anualmente as
prioridades setoriais e espaciais da aplicação
do FNO.

• Dentre essas prioridades, definiu-se em 2018
os municípios prioritários para efeito da
obtenção do Fator de Localização 0.9 nos
setores não rurais do FNO.



Valores programados para os setores 
prioritários



Plano de Aplicação de Recursos do FNO

• Após a aprovação das Diretrizes e Prioridades do FNO,
analisa a proposta de programas de financiamento do
FNO para o exercício seguinte, elaborada pelo Banco
da Amazônia, e emite Parecer Técnico que subsidiará a
elaboração da proposta de aplicação dos recursos do
FNO.

• Analisa, em articulação com o MDR a proposta de
aplicação de recursos do FNO para o exercício
seguinte, elaborada pelo Banco da Amazônia, e emite
Parecer Técnico Conjunto MDR/Sudam que subsidiará a
aprovação da proposta de aplicação dos recursos do
FNO pelo Condel/Sudam.



Programas e linhas de financiamento 
do FNO para 2019



Acompanhamento e Avaliação
• Após a aplicação anual do FNO, a Sudam analisa

os resultados obtidos de acordo com o Relatório
de Atividades do Fundo e emite Parecer contendo
recomendações de ajustes ao Banco da
Amazônia.

• Atualmente a Sudam desenvolve, em parceria
com a USP, a ferramenta chamada Matriz de
Insumo-Produto com o objetivo de estimar, entre
outras análises, os efeitos do FNO no
desenvolvimento regional.



Resultados do FNO em 2018



FNO Itinerante

• A Sudam intensificou, a partir de 2018, a
participação na ação FNO itinerante, com o
objetivo de levar o conhecimento sobre o FNO
aos produtores rurais de diversos municípios
em toda a Região Norte.

• Em 2019, está prevista a participação de
técnicos da Sudam em 13 agendas do FNO
itinerante.



Ouvidoria do FNO
Implementada em dezembro de 2017, a Ouvidoria FNO é administrada
pela Sudam e funciona como a porta-voz das pessoas que acessam os
recursos do FNO ou das que têm interesse. É o espaço para fazer
denúncias, elogios, sugestões, reclamações ou solicitar informações.
Qualquer pessoa pode entrar em contato e há várias maneiras
disponíveis para isso:
• Presencialmente;
• Por telefone;
• E-mail;
• Pelos canais de atendimento digital, monitorados pelo MDR e a

Controladoria Geral da União e;
• Por aplicativo para dispositivos móveis.
O prazo para atendimento é regido pela Lei de Acesso à Informação
(LAI - 12527/11).



Pontos de atenção

• Aplicação na linha FNO Ciência, Tecnologia e 

Inovação;

• Aplicação nas Rotas de Integração Nacional;

• Definição do montante e forma de repasse dos 

recursos do FNO a outros bancos e instituições 

financeiras (Art 9º da lei nº 7.827/89);

• FNO FIES.



Perspectivas

• Utilização do recurso para avaliação previsto na

Lei 13.682/2018;

• Maior participação do Condel/Sudam nas

definições principais do FNO;

• Utilização da Matriz de Insumo-Produto na

avaliação e definição dos setores prioritários e

avaliação do FNO;

• Definição do regulamento do Microcrédito

produtivo orientado no FNO.
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Obrigado.

Paulo Roberto Correia

Superintendente

E-mail: gabinete@sudam.gov.br


